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FEDERACAO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA N2 67/2025 - DECRETA LUTO OFICIAL

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO
CAMPESTRE/RN, no uso das suas atribuicdes e, ainda, amparada no
Regimento Interno da Cdmara Municipal de Séo José do Campestre:

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor José André de Mendonca
(Dedé Mendonca) ocorrido neste domingo, dia 24 de agosto de 2025, que
representa uma perda irreparavel para o Municipio de Sao José do
Campestre/RN.

CONSIDERANDO que o Senhor José André de Mendonca, além de Prefeito
Interino do Municipio de Sdo José do Campestre/RN, também foi Vereador
por varios mandatos e Presidente desta Camara Municipal;

CONSIDERANDO que José André de Mendonga, uma pessoa muito ativa na
Atividade Politica Local, conhecida e respeitada em nossa regido, contribuiu
para o desenvolvimento do nosso Municipio, seja como mandatério publico,
seja como renomado e respeitado marido, pai, avo, filho e amigo;

CONSIDERANDO o consternamento geral da Camara Municipal e o
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda deste
cidadao exemplar, de conduta integra, respeitavel;

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Legislativo render
justas homenagens aqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua
dedicacgdo, contribuiram para o bem-estar da coletividade;

CONSIDERANDO que o velério do corpo do Senhor José André de
Mendonca sera velado no prédio da Camara Municipal de Sado José do
Campestre, com inicio hoje as 17:00 horas e que se estendera até amanhd,
dia 25 de agosto de 2025, demandando a realizagdo de limpeza do prédio e
restabelecimento da normalidade de seu funcionamento para seu uso
ordinario;

RESOLVE:
Art. 12, DECRETAR LUTO OFICIAL no ambito do Poder Legislativo DE
Sao José do Campestre/RN, pelo periodo de trés dias, a contar de 25 de
agosto de 2025, em respeito ao falecimento do Senhor José André de
Mendongca.

Paragrafo Unico - Em decorréncia do disposto neste artigo, em
solidariedade a familia do falecido e em virtude da necessidade de limpeza
do prédio da Camara Municipal em decorréncia do Veldrio, para
restabelecimento de seu funcionamento para seu uso ordinario, fica
suspensa as atividades legislativas do Poder Legislativo dos dias 25, 26 e 27
de agosto do ano em curso, mantendo-se apenas o protocolo para
recepcionar demandas de urgéncia.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-
se as disposi¢cGes em contrario.

Sao Jose do Campestre/RN, 24 de agosto de 2025.

MARCIA NELO DE OLIVEIRA
Presidente da Camara Municipal de Sdo José do Campestre/RN
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